
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIA

REQUERIMENTO Nº_______, DE 2007
Da Sra. Deputada Jusmari Oliveira

Requer à Comissão de Direitos Humanos e 
Minoria, que manifeste Moção de louvor ao 
Presidente  da República,  Luís  Inácio Lula 
da  Silva,  pelo  Decreto  de  Licenciamento 
compulsório  do  medicamento  anti-Aids 
Efavirenz.

Senhor Presidente,

                      Nos termos do que assegura o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, requeiro à Vossa Excelência, ouvido o Plenário desta Comissão, que 
a mesma manifeste Moção de louvor ao Presidente da República, Luís Inácio Lula 
da Silva, pelo Decreto de Licenciamento compulsório do medicamento anti-Aids 
Efavirenz.

                           JUSTIFICATIVA

                             Ao assinar o Licenciamento Compulsório de medicamentos 
anti-Aids,  Efavirenz,  o  Presidente  Lula,  demonstrou  firmeza  de  propósito  na 
defesa do interesse Público.
                            O gesto corajoso e afirmativo do nosso Presidente, demonstra  
que o que move as decisões do Poder Executivo Brasileiro, é o entendimento e a *
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compreensão de priorizar a proteção do direito à vida, e vida com dignidade dos 
cidadãos brasileiros.

                                É inegável o avanço na facilitação do acesso aos 
medicamentos para os portadores de HIV, mas a importância  do ato do noso 
Presidente, vai muito além da pontualidade do Efavirenz, no momento em que o 
Presidente Lula afirma que o “Brasil não pode ser tratado como se fosse um país 
que não pudesse ser respeitado!” e ainda 
“entre o econômico e a nosa saúde, vamos ficar com a nossa saúde”.
                             Pelos benefícios alcançados pela decisão Presidencial, pelos 
beneficios  futuros  delineados  nesta  decisão,  é  que  entendemos  que  esta 
Comissão  de  Direitos  Humanos  e  de  Minorias,  deva  manifestar  louvor  ao 
Presidente Luíz Inácio Lula da Silva.

                                 Sala das Sessões,     de Maio de 2007.

Atenciosamente,

Jusmari Oliveira
Deputada Federal

. 
*
9
7
C
3
8
5
3
9
2
3
*

 
  9

7C
38

53
92

3 


